
Licença para estabelecimentos de venda a retalho de vegetais 

– Anexo Ⅰ

Despacho do Chefe do Executivo n.º 268/2003 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa 

Especial de Macau, o Chefe do Executivo manda: 

Artigo 2.º 

Licenças anuais 

1. Na falta de regime especial, os montantes a pagar pela emissão de licença anual e

pelas suas renovações são calculadas nos seguintes termos: 

1) O montante a pagar pela emissão de licença anual é proporcional aos meses

completos que decorrem entre a data da respectiva emissão e o termo do ano civil; 

2) O montante a pagar em cada uma das posteriores renovações anuais é equivalente

ao da emissão de licença anual, na íntegra, salvo quando na Tabela se fixa um montante 

específico para a renovação. 

2. O requerimento de renovação da licença deve ser entregue nos meses de Janeiro e

Fevereiro, salvo se for outro o prazo fixado em disposição legal.*,** 

3. Na falta de regime especial, a não renovação da licença anual no prazo fixado no

número anterior implica a cessação da actividade licenciada, salvo se o interessado 

proceder à respectiva regularização no prazo de 90 dias.* 

4. A renovação requerida no período de regularização previsto no número anterior, para

além de implicar o pagamento da respectiva taxa, fica sujeita a uma taxa adicional, 

calculada nos seguintes termos: *,*** 

1) Até 30 dias a contar do termo do prazo fixado no n.º 2: 30% da taxa de renovação da

licença em causa; *,*** 

2) Do 31.º a 60.º dia a contar do termo do prazo fixado no n.º 2: 60% da taxa de

renovação da licença em causa; *,*** 

3) Do 61.º a 90.º dia a contar do termo do prazo fixado no n.º 2: 100% da taxa de

renovação da licença em causa.*,*** 

* Alterado - Consulte também: Despacho do Chefe do Executivo n.º 267/2004

** Alterado - Consulte também: Despacho do Chefe do Executivo n.º 109/2005 

*** Alterado - Consulte também: Despacho do Chefe do Executivo n.º 319/2016 
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